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      LEI Nº. 1505/2017 

 
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI 

MUNICIPAL, Nº. 1.414/2015, DE 

25 DE AGOSTO DE 2015, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito Municipal de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Altera o cargo de fiscal ambiental, criado pela Lei Municipal nº. 

1.414/2015, de 25 de agosto de 2015, que passa a ter a seguinte denominação: 

 

 

CARGO 

 

QUANTIDADE 

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL 
 

PADRÃO 

 DE 

VENCIMENTO 

FISCAL DE OBRAS  

E MEIO AMBIENTE 

 

01 

 

40 HORAS 

 

03 

 

Art. 2º - As funções do cargo a contento serão alteradas conforme o 

anexo a presente lei. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 

dotação orçamentária própria. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                             Em, 03 de maio de 2017. 

 

       MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.                         

Em, 03 de maio de 2017. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: Padrão 03 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, 

acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, 

causadoras de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de 

bens naturais; fiscalizar as atividades atinentes à construção, loteamentos, 

desmembramentos irregulares e clandestinos, fiscalizar construções, demolições, 

reformas e demais atividades atinentes a realização de obras e meio ambiente do 

município. Realizar todas as demais atividades atinentes à legislação municipal. 

Atribuições: Observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental 

vigente; fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o 

poder público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais, 

conforme o caso, decorrentes de seus atos; revisar e lavrar autos de infração e 

aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; requisitar, 

aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos 

pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e 

supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e fiscalização na 

área ambiental; analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às 

atividades de controle, regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar 

propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de controle, 

regulação e fiscalização na área ambiental; apresentar propostas de adequação, 

aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; verificar a 

observância das normas e padrões ambientais vigentes; proceder a inspeção e 

apuração das irregularidades e infrações através do processo competente; instruir 

sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de 

regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria 

ambiental; executar outras tarefas correlatas. Orientar os contribuintes quanto ao 

cumprimento da legislação pertinente; Vistoriar obras, verificando se as mesmas 

encontram-se devidamente licenciadas e obedecendo a legislação pátria; Lavrar 

autos de notificação, infração, embargos e apreensão; Providenciar e/ou expedir 
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memorandos de comunicação e/ou intimação; Coletar dados, informar e encaminhar 

processos sobre certidões, embargos, infrações, intimações, demolições e outros; 

Comparar a construção com o projeto aprovado pelo Município; Fiscalizar entulhos e 

materiais de construção em vias públicas; Fiscalizar o cumprimento da obediência às 

posturas municipais, referentes ao funcionamento do comércio, indústria e domicílios 

particulares; Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; Executar outras 

tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade 

ou ambiente. 

 

Condições de Trabalho: 

a) Carga horária: 40 horas semanais  

 

Requisitos para investidura: 

a) Instrução: Ensino médio completo 

b) Idade: Mínima de 18 anos 


